
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-10.2012.815.0131 — 5ª Vara Mista de Cajazeiras
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Juliana Nogueira Dantas Gonçalves
ADVOGADA    : Geralda Queiroga da Silva (OAB/PB 10.392)
APELADA        : Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
ADVOGADOS :  Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB nº 8.463) e Leidson Flamarion
Torres Matos (OAB/PB nº 13.040)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS — IMPROCEDÊNCIA
— IRRESIGNAÇÃO —  DEMORA DE ATENDIMENTO
EMERGENCIAL — INOCORRÊNCIA — LAUDO MÉDI-
CO ATESTANDO A AUSÊNCIA DE RISCO À VIDA DA
PACIENTE — CONSTATAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE
EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS — DESPROVIMENTO.

—   “Demonstrado  o satisfatório fornecimento  de tratamento médi-
co emergencial ao  autor,  é  improcedente  o  pedido  de  indenização
por danos morais formulado contra o hospital, pelo tempo de espera
para a realização de cirurgia eletiva, enquanto se aguardava a libera-
ção do convênio de saúde da PMDF...”  (APC nº  20130710295543
(945736),  6ª  Turma Cível  do TJDFT, Rel.  Vera Lucia Andrighi.  j.
01.06.2016, DJe 14.06.2016). 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apela-
ção. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por Juliana  Nogueira
Dantas Gonçalves, contra a sentença de fls. 369/373, proferida nos autos da Ação de
Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizada em face de Unimed João Pessoa
– Cooperativa de Trabalho Médico e Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda.

1



Conforme sentença de fls. 363, foi homologado o acordo de fls.
359/362, firmado entre a autora/apelante e a empresa Allergan Produtos Farmacêuti-
cos Ltda.

Prosseguindo a lide em face da Unimed João Pessoa – Coope-
rativa de Trabalho Médico, houve sentença de improcedência do pedido inicial (fls.
369/373).

A apelante, em suas razões recursais de fls. 374/379, afirma ter
inexistido atendimento imediato ao seu caso, ademais, de acordo com prova testemu-
nhal, o hospital exigiu caução para realização do procedimento cirúrgico.

Contrarrazões às fls. 383/389.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 401/404,
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

A autora/apelante afirmou que, por apresentar excesso de peso,
houve indicação médica para implantação de balão gástrico, o qual foi colocado em
13/12/2011.

Ocorre que, no dia 03/05/2012, assegurou ter acordado com a
barriga bem seca e urina na cor verde azulada. Ao ligar para seu médico, este recomen-
dou que imediatamente se dirigisse ao Hospital Unimed.

Ao chegar no nosocômio, por volta das 19h40min, sustentou ter
sido informada de que só poderia ser internada se prestasse caução da metade do valor
da cirurgia, contudo não estava com a quantia suficiente no momento. Assegurou, ainda,
que, por volta da meia noite, a CASSI, plano de saúde do qual é associada, autorizou o
procedimento cirúrgico como retirada de um corpo estranho.

Sob o argumento de ser vedada a cobrança de cheque caução e
em razão da demora no seu atendimento emergencial, ajuizou a presente ação indeniza-
tória.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido.

Pois bem. A partir de uma análise dos documentos juntados aos
autos, verifica-se ter sido prestada consulta médica na urgência (fls. 53) e, ainda, reali-
zada ultrassonografia na paciente, conforme fls. 49/51.

No caso, a apelante chegou ao nosocômio por volta das 19h40-
min do dia 03/05/2012, sendo o procedimento cirúrgico realizado às 01h:25min do dia
04/05/2012, ou seja, cerca de seis horas após sua entrada, o que corresponde tempo ne-
cessário para realização de procedimentos pré-operatórios.
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Cumpre observar que o próprio médico que acompanha o trata-
mento da apelante emitiu laudo atestando o atendimento ofertado e a ausência de riscos
à vida da paciente:

“A Sra Juliana chegou ao Hospital da Unimed por volta das 19h40min
a mesma foi examinada e foi solicitado ao Dr. Helman Palitot, endos-
copista,  profissional  habilitado  para  a  remoção  do  balão;  contudo,
como não havia cobertura contratual para este procedimento, seu
plano de saúde não autorizou o procedimento, nem a mesma tinha
como custear o procedimento no Hospital Unimed. A mesma perma-
neceu no pronto atendimento com os cuidados de rotina para o
caso, por volta da meia noite foi autorizado o procedimento pela
Cassi sendo retirado o balão pelo Dr. Helman sem nenhuma inter-
corrência. Em nenhum momento a Sra Juliana deixou de ser aten-
dida pela nossa equipe, em nenhum momento houve risco eminen-
te de morte, o balão quando apresenta sinais de ruptura deve ser reti-
rado em até 24h sob o risco de migração, na maioria das vezes é elimi-
nado junto com as fezes e em alguns casos, quando não retirado no
tempo hábil, pode levar a obstrução intestinal, necessitando assim de
procedimento cirúrgico para tal.”

Como bem pontuou o magistrado a quo, “...o que ressai dos au-
tos é que o promovido não exigiu que fosse prestado cheque caução, mas apenas infor-
mou que diante da negativa do plano de saúde Cassi, ela poderia optar pelo atendi-
mento particular, no entanto, todo atendimento emergencial fora prestado sem pedido
de garantia”.

De fato, não restou demonstrada a solicitação de cheque caução
pelo hospital, ressaltando-se que todo o atendimento emergencial fora prestado sem exi-
gência de nenhuma garantia.

Nesse sentido:

INDENIZAÇÃO. HOSPITAL. DANO MORAL. CIRURGIA. CON-
VÊNIO  PMDF.  AUSÊNCIA.  CHEQUE.  HONORÁRIOS  MÉDI-
COS. I - A r. decisão que indeferiu a prova pericial não foi impugnada
mediante recurso, operando-se a preclusão. Preliminar de nulidade do
processo,  por  cerceamento  de  defesa,  rejeitada.  II  -  Demonstrado
o satisfatório fornecimento  de tratamento médico emergencial ao
autor,  é  improcedente  o  pedido  de  indenização  por danos mo-
rais formulado contra o hospital, pelo tempo de espera para a rea-
lização de cirurgia eletiva, enquanto se aguardava a liberação do
convênio de saúde da PMDF vigente à época, bem como pelo fato
de ter sido necessária a emissão de cheque-caução.  III - Apelação
provida.  (APC  nº  20130710295543  (945736),  6ª  Turma  Cível  do
TJDFT, Rel. Vera Lucia Andrighi. j. 01.06.2016, DJe 14.06.2016). 

 PLANO DE SAÚDE. Reembolso de despesas médico-hospitalares.
Reparação  por danos morais.  Demora  de  atendimento.  Defeito  do
serviço.  Inocorrência.  Autorização  concedida  em tempo adequa-
do. Cobertura disponível na rede credenciada, mas o marido da bene-
ficiária do plano de saúde, sem justa causa, elegeu para o atendimen-
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to emergencial pronto-socorro de hospital não credenciado, ciente da
falta de credenciamento. Demora resultante de culpa exclusiva de ter-
ceiro.  Ação improcedente.  Sentença correta.  Inexistência  de cercea-
mento de provas pericial e oral. Agravo retido não provido. Apelação
conhecida e desprovida. (Apelação nº 0122846-64.2010.8.26.0100, 2ª
Câmara de Direito Privado do TJSP, Rel. Guilherme Santini Teodoro.
j. 13.12.2016). 

Sendo assim, evidente que a apelante recebeu a devida assistên-
cia emergencial, não havendo que se falar em condenação do hospital apelado. 

Diante do exposto,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, man-
tendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Gra-
ças Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henri-
ques de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Ana Cândido Es-
pínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-10.2012.815.0131 — 5ª Vara Mista de Cajazeiras

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por Juliana  Nogueira
Dantas Gonçalves, contra a sentença de fls. 369/373, proferida nos autos da Ação de
Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizada em face de Unimed João Pessoa
– Cooperativa de Trabalho Médico e Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda.

Conforme sentença de fls. 363, foi homologado o acordo de fls.
359/362, firmado entre a autora/apelante e a empresa Allergan Produtos Farmacêuti-
cos Ltda.

Prosseguindo a lide em face da Unimed João Pessoa – Coope-
rativa de Trabalho Médico, houve sentença de improcedência do pedido inicial (fls.
369/373).

A apelante, em suas razões recursais de fls. 374/379, afirma ter
inexistido atendimento imediato ao seu caso, ademais, de acordo com prova testemu-
nhal, o hospital exigiu caução para realização do procedimento cirúrgico.

Contrarrazões às fls. 383/389.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 401/404,
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 04 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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